
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

MAPA DE RISCO

 

CONSIDERANDO , o Decreto nº. 23.277, de 16 de outubro de 2018 em seu arƟgo 2º inciso V que trata do Órgão Central de Controle na qualidade de segunda linha de defesa consƟtuída pelas funções de supervisão,
monitoramento e assessoramento quanto a aspectos relacionados aos riscos e controles internos da gestão do órgão ou enƟdade.

CONSIDERANDO, a Portaria nº 217 de 08 de dezembro de 2021, que estabelece a metodologia de gestão de risco no âmbito do Poder ExecuƟvo Estadual;

CONSIDERANDO, a Portaria 3929 (0047301398), que designa Comissão Especial desƟnada a realizar estudo técnico preliminar relaƟvo à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, instalação,
configuração, integração, operação, manutenção e fornecimento de um Centro de Comando de Operações de Segurança, com Sistemas de Monitoramento, atendimento móvel e reposicionamento de bens desƟnados às Unidades
Educacionais e AdministraƟvas pertencentes à SEDUC-RO, localizadas na Capital e no interior do Estado de Rondônia, por um período de 12 (doze) meses.

CONSIDERANDO, a orientação sobre análises e matriciamento de riscos à luz da Lei nº 14.133/2021 e Decretro 28/874/2024, estabelecida Coordenadoria de Controle Interno, por meio da Gerência de Gestão de Risco, nos
autos do processo SEI (0029.019419/2024-01).

 

1. DA CONTEXTUALIZAÇÃO 

O objeƟvo é consolidar um relatório abrangente que será apresentado à Alta Gestão, trazendo consigo soluções concretas e estratégicas.

Ainda, é relevante mencionar que o Decreto N. 23.277, de 16 de outubro de 2018, delineia claramente as linha de defesa, bem como o  conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, roƟnas de sistemas
informaƟzados, conferências e trâmites de documentos e informações.

Esta estrutura contribui significaƟvamente para a eficácia dos processos e a garanƟa da conformidade com as diretrizes estabelecidas.

2. DA METODOLOGIA UTILIZADA

Para atender a presente demanda, bem como subsidiar a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC em sua tomada de decisão, será uƟlizada a metodologia de consultoria da CGE/RO, disposta na Portaria nº 217 de 08 de
dezembro de 2021, que está em consonância com o disposto na  Instrução NormaƟva n° 05, de 25 de maio de 2017.

Para elaboração desta nota é importante noƟciar o significado de alguns conceitos que serão adotados:

Risco é o desvio em relação aos objeƟvos esperados, podendo ser de natureza posiƟva, negaƟva ou englobar ambos, abordando oportunidades e ameaças. A Consequência é o desfecho de um evento de risco sobre os
objeƟvos do processo. A Avaliação de Risco, por sua vez, consƟtui o processo de idenƟficação e análise dos riscos perƟnentes que influenciam a realização dos objeƟvos da organização, delineando a resposta apropriada a cada risco. Este
procedimento compreende diversas etapas:

IdenƟficação de Riscos: engloba a busca, idenƟficação e descrição de riscos, incluindo a idenƟficação de suas fontes, causas e possíveis consequências. Este processo pode envolver dados históricos, análises teóricas,
insights de especialistas e partes interessadas;

Análise de Riscos: implica na compreensão das causas e consequências imediatas, incorporando uma consideração detalhada das incertezas, fontes de risco, cenários, bem como dos controles e sua eficácia;

Classificação de Níveis de Risco: estabelece o nível de risco operacional através do produto da avaliação de impacto pela avaliação de probabilidade, conforme definido pelos parâmetros estabelecidos;

Tratamento de Riscos: abrange qualquer medida adotada para gerenciar o risco, que pode incluir a decisão de evitar o risco iniciando ou desconƟnuando aƟvidades relacionadas a ele; miƟgar o risco ao reduzir sua
probabilidade de ocorrência e/ou suas consequências (impacto); comparƟlhar o risco com terceiros; ou aceitar o risco através de uma escolha consciente e jusƟficada."

Assim, serão então analisado os riscos inerentes ao objeto da aquisição em comento.

 

3. DOS OBJETIVOS DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS

O presente estudo tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, instalação, configuração, integração, operação, manutenção e fornecimento de um Centro de Comando de
Operações de Segurança, com Sistemas de Monitoramento, atendimento móvel e reposicionamento de bens desƟnados às Unidades Educacionais e AdministraƟvas pertencentes à SEDUC-RO, localizadas na Capital e no interior do Estado
de Rondônia, por um período de 12 (doze) meses.
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Tem-se por objeƟvo assegurar a necessária Segurança Patrimonial das Unidades Educacionais e AdministraƟvas, a fim de prevenir e reduzir perdas e danos relacionadas ao patrimônio resguardando contra a depredação,
violação, evasão, apropriação indébita e outras ações que resultem em danos a seus bens, móveis e imóveis, nas instalações e não menos importante, garanƟr a incolumidade İsica dos profissionais que exercem seu oficio nas escolas e
coordenadorias e aos alunos que usufruem da rede estadual de ensino, com o monitoramento em tempo real por alarme e gravação de imagens por câmeras em áreas estratégicas.

4. DA AVALIAÇÃO DE RISCOS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS

Após a  análise documental, tornou-se evidente (conforme ilustrado no quadro abaixo) a idenƟficação de riscos que demandam a atenção e avaliação da alta Administração da SEDUC. Estas ocorrências requerem a devida
consideração para a implementação de medidas que visem evitar, miƟgar, transferir ou comparƟlhar tais adversidades.

Neste contexto, à luz das disposições conƟdas nos arƟgos 15, 16 e 22 da Portaria nº 217 de 8 de dezembro de 2021, bem como nas tabelas anexas (que abrangem a escala de probabilidades, consequências e níveis de
riscos), procederemos com a análise pormenorizada.

Nesse ínterim, e seguindo essa linha de raciocínio, a análise do processo de contratação/aquisição foi conduzida levando em consideração os riscos e possíveis irregularidades mais significaƟvos.

Foram idenƟficados os riscos com maior probabilidade e impacto, e propostas medidas que a Alta Administração pode implementar para gerenciar essas situações.

Ademais, foram destacados outros riscos que também requerem atenção, juntamente com as medidas correspondentes para o seu tratamento.

Insta esclarecer que os riscos, probabilidade / consequências, nível de riscos e ações sugeridas, foram validados de forma consensual entre a equipe da  Comissão de Estudo Técnico Preliminar, que consƟtuiu o ponto
focal na Secretaria para tratar os assuntos que são objeto desta nota de risco.

 

5. QUANTO À AVALIAÇÃO GERAL DOS PRINCIPAIS RISCOS E/OU IMPROPRIEDADES IDENTIFICADAS

Ressalta-se que a classificação segundo o nível de risco idenƟficado reflete a percepção da Comissão de Estudo Técnico Preliminar a parƟr da pesquisas, históricos, dados da insƟtuição levantados e não sinalizado como
estanque ou definiƟvo, cabendo ao gestor a avaliação dos pontos para decidir quanto à aplicação das ações sugeridas ou a adoção de outras que julgar cabíveis.

A ideia é dar suporte a Gestão para que, assim querendo, possam adotar as contribuições abaixo noƟciadas.

Em um primeiro momento, é importante salientar que as ações propostas não se restringem exclusivamente a medidas tomadas no momento da aquisição ou contratação.

Isso se baseia na consideração de que a administração tem a liberdade de implementar ações complementares durante a fase de planejamento, execução do serviço ou monitoramento, caso isso resulte em respostas mais
efeƟvas aos riscos idenƟficados.

Do quanƟtaƟvo de 7 (Sete) riscos idenƟficados, têm-se, de acordo com o nível de risco estabelecido,   1 (um) considerado baixo, 2 (dois)  considerados médios, 3 (três)  considerado alto e 1 (um) considerado extremo,
conforme tabela 1 e gráfico 1 abaixo que seguem:

A parƟr das medidas propostas, almeja-se enriquecer as iniciaƟvas do Governo do Estado.

Isso implica em colaborar aƟvamente para a redução dos riscos, aprimorar os mecanismos de governança e implementar as melhores práƟcas em operações, gestão de riscos e controles internos dentro da esfera da SEDUC,
especialmente no que tange aos processos de contratação. Isso, por sua vez, visa oferecer suporte à Alta Gestão no processo decisório.
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Da análise pretérita, tem-se a apresenta das ações sugeridas para os riscos idenƟficados.

Tem-se ainda que com a vigência da Lei 14.133, que estabelece o novo marco legal das contratações públicas, a elaboração de riscos no contrato se torna fundamental por diversas razões: equilíbrio econômico-financeiro,
complexidade do contrato, transparência e segurança jurídica e gestão de risco eficiente. Com isso, irá promover o cumprimento dos objeƟvos estabelecidos e o uso eficiente dos recursos públicos.
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A alocação de matriz de risco é uma ferramenta uƟlizada em contratos para idenƟficar e distribuir os possíveis riscos entre as partes envolvidas, como contratante e contratada.

Essa matriz ajuda a determinar quem será responsável por lidar com cada Ɵpo de risco durante a execução do contrato, possibilitando uma avaliação do nível de cada risco idenƟficado, considerando geralmente a
probabilidade de ocorrência e o impacto caso ocorra.

A alocação de riscos no contrato só é construída após a idenƟficação dos riscos envolvidos na operação, portanto, em todos os riscos devem constar quem será o responsável, conforme art. 6º XXVII, in verbis:

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro
decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo adiƟvo por
ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver
obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as caracterísƟcas do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia.

 

RISCO CAUSAS PROBABILIDADES CONSEQUÊNCIAS NÍVEL DE RISCO AÇÕES SUGERIDAS AÇÕES DE CONTINGÊNCIA ALOCAÇÃO

Falta de clareza e de
detalhamento do objeto

Definição imprecisa do objeto em
virtude da complexidade técnica

dos serviços
Rara Relevante Médio

Concentração da força de
trabalho na elaboração

minuciosa do objeto, com
detalhamento, precisão e clareza

Se houver conformidade legal, providenciar adiƟvo
entre as partes.

Contratante

Contratação de empresa sem
qualificação econômico-
financeiro e/ou técnica-

operacional para execução do
objeto

Definição inadequada dos
critérios

Rara Muito relevante Alto

Exigência documental apta a
comprovar a capacidade técnica

e econômica da empresa em
arcar com o contrato

Rescisão Contratual Contratante

Não contratação
Ausência de recursos

orçamentários
Raríssima Relevante Baixo

Intermediação e gestão com as
áreas responsáveis com vistas ao

provimento dos recursos
necessários

Prover meios emergenciais para aquisição Contratante

Entrega com qualidade
inferior à exigida

Contratação de empresa sem a
capacidade de executar o

contrato
Rara Relevante Médio

Descrever no TR a subsƟtuição
imediata do produto

Aplicar punição e requerer imediata subsƟtuição
do equipamento

Contratada

Atraso na execução do objeto
em razão do descumprimento

de prazo por parte da
Contratada

CompromeƟmento do
cronograma de execução do

objeto e, consequentemente, da
segurança das pessoas dado a

relevância do serviço

Rara Muito relevante Alto
Elaborar cronograma efeƟvo e

dentro dos parâmetros
relevantes

Monitorar prazos e estabelecer requisitos
temporais compaơveis com a complexidade do

serviço
Contratada

Não manter a proposta ou
desisƟr do contrato

Indisponibilidade do bem Rara Muito relevante Alto
Pesquisa de preços que

represente os preços praƟcados
no mercado

Aplicar punição e realizar nova licitação Contratada

Instabilidade da solução
integrada - inoperabilidade

Falta de manutenção da solução
integrada (sistemas e

equipamentos
Eventual Relevante Extremo

Previsão de disponibilidade
conơnua da solução; Tolerância
para inoperabilidade; Previsão
de manutenções prevenƟva e

correƟva

Diálogo entre as partes, podendo resultar em
penalidades

Contratante/Contratada

 

 

6. DA CONCLUSÃO

O presente documento encontra-se em total consonância com a Portaria nº 217/2021, CGE/RO, que estabelece a metodologia de gestão de risco no âmbito do Poder ExecuƟvo Estadual, o que nos permite destacar que
destacar que a Matriz de Riscos apresentada não visa apontar irregularidades nos processos, mas sim idenƟficar possíveis eventos que possam afetar o alcance dos objeƟvos do processo.

Ademais, propõe ações para miƟgar esses riscos, cabendo à gestão avaliar a viabilidade e perƟnência de sua implementação.

O foco deste trabalho foi direcionado para a idenƟficação dos principais riscos relacionados a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, instalação, configuração, integração, operação,
manutenção e fornecimento de um Centro de Comando de Operações de Segurança, com Sistemas de Monitoramento, atendimento móvel e reposicionamento de bens desƟnados às Unidades Educacionais e AdministraƟvas
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pertencentes à SEDUC-RO, localizadas na Capital e no interior do Estado de Rondônia, por um período de 12 (doze) meses, foram minuciosamente idenƟficados e analisados os riscos, com especial atenção ao saneamento daqueles riscos
classificados como de alto e extremo grau, sendo recomendado a apresentação de jusƟficaƟvas e esclarecimentos relevantes caso não sejam adotadas medidas miƟgadoras, para evitar possíveis quesƟonamentos de órgãos de controle
externo. 

Para os riscos classificados como de baixo ou médio impacto, ressalta-se a importância de adotar as melhores práƟcas disponíveis, mesmo não exisƟndo urgência em no tratamento.

Importa destacar, como anteriormente mencionado, que as informações aqui apresentadas têm o intuito de orientar a atuação do gestor público.

No entanto, cabe à autoridade responsável tomar a decisão que julgar mais apropriada para atender ao interesse público.

Ademais, as orientações e sugestões fornecidas não abrangem todas as possibilidades de idenƟficação de riscos e questões relevantes no processo operacional em questão. É atribuição da unidade e dos gestores das áreas
envolvidas adotar uma abordagem conơnua para idenƟficá-los, bem como avaliar eventuais fragilidades no processo. Além disso, devem implementar as medidas necessárias, como controles internos eficazes, tanto para corrigir possíveis
irregularidades e/ou inadequações, quanto para atuar prevenƟvamente no desenvolvimento de políƟcas e procedimentos internos, assegurando a conformidade com a legislação, as metas e os objeƟvos estabelecidos.

 

Porto Velho, data e assinatura no sistema.

 

 

Elaborado por

ANA CAROLINE DIAS COCIUFFO VILLELA

Assessora IX - CAD/SEDUC
******698

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO

 

Escala de probabilidades, consequências e níveis de riscos

Escala de Probabilidade:
Frequência Significado Expressão

Raríssima

Evento extraordinário para os padrões conhecidos da gestão e
operação do processo de contratação. Embora possa assumir
dimensão estratégica para a manutenção do processo, não há
histórico disponível para sua ocorrência.

0,10

Rara
Evento casual, inesperado. Muito embora raro, há histórico de
ocorrência conhecido por parte dos gestores e operadores do
processo de contratação.

0,35

Eventual
Evento usual, corriqueiro. Devido à sua ocorrência habitual,
seu histórico é amplamente conhecido por parte dos gestores
e operadores do processo de contratação.

0,70

Frequente

Evento se reproduz muitas vezes, se repete seguidamente, de
maneira assídua, numerosa e não raro de modo acelerado.
Interfere de modo claro no ritmo das aƟvidades, sendo
evidente, mesmo para os que conhecem pouco o processo de
contratação.

1,00

 
Escala de Consequências:

Impacto Significado Expressão

Irrelevante

Degradação na operação do processo de contratação,
porém causando impactos mínimos para o
órgão/enƟdade (em termos financeiros, danos à imagem,
afetação da qualidade do processo de contratação).

10

Pouco relevante
Degradação na operação do processo de contratação,
causando pequenos impactos no órgão/enƟdade. 20
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Relevante
Interrupção do processo de contratação, causando
impactos significaƟvos para o órgão e enƟdade, porém
passível de recuperação

50

Muito relevante
Interrupção do processo, causando impactos irreversíveis
para o órgão/enƟdade. 100

 

Nível de Risco: Probabilidade X Consequências

Consequência Avaliação do Risco
Muito Relevante Médio Alto Extremo Extremo

Relevante Baixo Médio Alto Extremo
Pouco relevante Insignificante Baixo Médio Alto

Irrelevante Insignificante Insignificante Baixo Médio
 
 
 

Raríssima Rara Eventual Frequente

Probabilidade

Documento assinado eletronicamente por SIDNEI DA SILVA LIMA, Engenheiro Eletricista, em 09/07/2024, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por WALDILEIA SANTOS DA SILVA, Gestor(a) de Contrato, em 09/07/2024, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Euler Renan Salles do Carmo, Gerente, em 09/07/2024, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Joelma de Oliveira da Silva, Assessor(a), em 09/07/2024, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Wanderlei Ferreira Leite, Coordenador(a), em 09/07/2024, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Julimara Valeria Courinos Lima da Silva, Gerente, em 09/07/2024, às 13:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nelinho Teixeira Neres, Analista, em 09/07/2024, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Mateus Souza da Silva, Técnico, em 09/07/2024, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luciano de Oliveira Silva, Analista, em 09/07/2024, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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